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 §2º– A Comissão Temporária de Tomada de Contas Especial fica, 
desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à execução 
de suas funções, devendo as unidades administrativas desta Secretaria 
prestarem a colaboração necessária que lhes for solicitada .
 Art . 2º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 21 de Dezembro de 2018 .
DANIEL GuIMARÃES MEDRADO DE CASTRO

Secretário de Estado Adjunto de Saúde
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RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .567, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .
Altera §5º do Art . 2º e o Anexo I da Resolução SES/MG nº 6 .487, de 
13 de novembro de 2018, que define os valores e divulga o Plano de 
Aplicação do saldo remanescente dos recursos financeiros referentes ao 
Componente Básico da Assistência Farmacêutica .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .882, de 21 de dezembro de 2018, 
que altera o Anexo único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .817, de 13 
de novembro de 2018 .
RESOLvE:
Art . 1º - Alterar o § 5º do Art . 2º da Resolução SES/MG nº 6 .487, de 13 
de novembro de 2018, que vigorará coma seguinte redação:
“Art . 2º ( . . .)
§ 5º - Os saldos de que trata o caput deste artigo serão repassados em 
recursos financeiros e/ou medicamentos, e correspondem ao valor de 
R$ 26 .939 .524,10 (vinte e seis milhões novecentos e trinta e nove mil 
quinhentos e vinte e quatro reais e dez centavos)” (nr)
Art . 2º - Alterar o Anexo I da Resolução SES/MG nº 6 .487, de 13 de 
novembro de 2018, que passa a vigorar nos termos do Anexo Único 
desta Resolução .
Art . 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2018 .
NALTONSEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ANExO ÚNICO DA RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .567, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2018 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6576, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .
 Altera o art . 2º da Resolução SES/MG n .º 6 .208, de 23 de abril de 2018, 
que define dotação orçamentária para o exercício de 2018, referente à 
concessão de incentivo adicional estadual para os municípios habili-
tados na Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas 
Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), nos termos da 
Resolução SES/MG nº 5 .884, de 21 de setembro de 2017 e da Resolu-
ção SES/MG nº 6 .132, de 20 de fevereiro de 2018 .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso III do § 
1º do art . 93 da Constituição Estadual, os incisos I e II do art . 39 da Lei 
Ordinária nº 22 .257, de 27 de julho de 2016 e, considerando:
- aLei Estadual n .º 22 .943, de 12 de janeiro de 2018,que estima as recei-
tas e fixa as despesas do orçamento fiscal do Estado de Minas Gerais 
e do orçamento de investimento das empresas controladas pelo Estado 
para o exercício de 2018;
- a Portaria nº 2 .300/GM/MS, de 30 de julho de 2018, que habilita 
Municípios a receberem incentivos financeiros referentes às Equipes de 
Saúde no Sistema Prisional (ESP);
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .550, de 21 de setembro de 2017, 
que aprova as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação da concessão de incentivo adicional estadual 
para os municípios habilitados na Política Nacional de Atenção Inte-
gral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 
(PNAISP);
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .829, de 13 de novembro de 2018, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 2 .550, de 21 de setembro de 2017, que aprova as normas gerais de 
adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação da conces-
são de incentivo adicional estadual para os municípios habilitados na 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP);
- a Resolução SES/MG nº 6 .132, de 20 de fevereiro de 2018, que altera 
o §5º do artigo 3º e o Anexo Único da Resolução SES/MG nº 5 .884, 
de 21 de setembro de 2017, que estabelece as normas gerais de ade-
são, execução, acompanhamento, controle e avaliação da concessão de 
incentivo adicional estadual para os municípios habilitados na Política 
Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liber-
dade no Sistema Prisional (PNAISP);
- a Resolução SES/MG n.º 6.208, de 23 de abril de 2018, que define 
dotação orçamentária para o exercício de 2018, referente à conces-
são de incentivo adicional estadual para os municípios habilitados na 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), nos termos da Resolução 
SES/MG nº 5 .884, de 21 de setembro de 2017 e da Resolução SES/MG 
nº 6 .132, de 20 de fevereiro de 2018; e
- a Resolução SES/MG nº 6 .499, de 13 de novembro de 2018, que altera 
o Anexo Único da Resolução SES/MG nº 5 .884, de 21 de setembro 
de 2017, que estabelece as normas gerais de adesão, execução, acom-
panhamento, controle e avaliação da concessão de incentivo adicional 
estadual para os municípios habilitados na Política Nacional de Aten-
ção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema 
Prisional (PNAISP);
RESOLvE:
 Art . 1º – Alterar o art . 2º da Resolução SES/MG n .º 6 .208, de 23 de 
abril de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 2º – O recurso financeiro de que trata esta Resolução corresponde 
ao valor de R$ 1 .428 .467,22 (um milhão, quatrocentos e vinte e oito 
mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e dois centavos) e cor-
rerá por conta da dotação orçamentária nº 4291 .10 .301 .192 .4015 .0001-
334141-10 .1 .” (nr)
 Art . 2º –A alteração de que trata esta Resolução é motivada pela habi-
litação, pelo Ministério da Saúde, dos Municípios de Andradas, Itajubá, 
Ribeirão das Neves e Tupaciguara a receberem os incentivos de custeio 
referentes às Equipes de Saúde no Sistema Prisional (ESP), conforme 
estabelecido na Portaria nº 2 .300/GM/MS, de 30 de julho de 2018 .
 Art . 3º – Para as despesas relativas aos repasses para os Municípios 
relacionados no artigo anterior será realizado empenho no valor de R$ 
591 .702,06 (quinhentos e noventa e um mil setecentos e dois reais e 
seis centavos) .
 Parágrafo único – O valor de R$ 836 .765,16 (oitocentos e trinta e seis 
mil setecentos e sessenta e cinco reais e dezesseis centavos) foi empe-
nhado no mês de abril de 2018, correspondendo aos Municípios defini-
dos pela Resolução SES/MG nº 6 .132, de 20 de fevereiro de 2018 .
 Art . 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 21 de Dezembro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
Secretário de Estado de Saúde
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .877, 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG n° 
2 .780, de 19 de setembro de 2018, que altera a Deliberação CIB-SuS/
MG nº 2 .165, de 19 de agosto de 2015, que aprova as diretrizes para 
implantação do Componente unidade de Pronto Atendimento (uPA 
24h) no Estado de Minas Gerais e o incentivo financeiro de custeio 

mensal das uPA 24h, em conformidade com a Política Nacional de 
Atenção às urgências .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB- SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8080, 19 de setembro de 
1990 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo estadual de saúde;
- a Portaria de Consolidação n° 01, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, 
a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde (origem 
Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de 
modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendi-
mento como Componente da Rede de Atenção às urgências, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde);
- a Portaria de Consolidação nº 3, que consolida as normas sobre as 
Redes do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida das normas sobre o financiamento e a transferência dos recur-
sos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 747, de 07 de dezembro de 2010, 
que aprova as normas gerais para implantação das Redes Regionais de 
urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .328, de 13 de abril de 2016, que 
aprova novos indicadores e metas do processo de acompanhamento/
monitoramento dos Programas Pro-urge, unidades de Pronto Atendi-
mento (uPA 24h), Rede de Resposta, Leitos de Retaguarda e Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMu 192), componentes da RuE;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .710, de 18 de abril de 2018, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .328, de 13 de abril de 2016, que aprova os novos indicadores e metas 
do processo de acompanhamento/monitoramento dos Programas Pro-
urge, unidades de Pronto Atendimento (uPA 24h), Rede de Resposta, 
Leitos de Retaguarda e Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMu 192), componentes da RuE;
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 2 .780, de 19 de setembro de 2018, que 
altera a Deliberação CIB-SuS/MG n° 2 .165, de 19 de agosto de 2015, 
que aprova as diretrizes para implantação do Componente unidade de 
Pronto Atendimento (uPA 24h) no Estado de Minas Gerais e o incen-
tivo financeiro de custeio mensal das UPA 24h, em conformidade com 
a Política Nacional de Atenção às urgências;
- a Resolução SES/MG nº 4 .606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde FES nos 
termos do Decreto Estadual nº 45 .468/2010;
- a Resolução SES/MG nº 4 .884, de 19 de agosto de 2015, que estabe-
lece as diretrizes para implantação do Componente unidade de Pronto 
Atendimento (UPA 24h) no Estado de Minas Gerais e o incentivo finan-
ceiro de custeio mensal das uPA 24h, em conformidade com a Política 
Nacional de Atenção às urgências;
- a Resolução SES/MG nº 5 .233, de 13 de abril de 2016, que estabe-
lece novos indicadores e metas do processo de acompanhamento/moni-
toramento dos Programas Pro-urge, unidades de Pronto Atendimento 
(uPA 24h), Rede de Resposta, Leitos de Retaguarda e Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192), componentes da RUE, e dá 
outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 5 .262, de 28 de abril de 2016, que estabelece 
regras para o funcionamento do processo de acompanhamento dos indi-
cadores previstos em Resoluções Estaduais e dá outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 6 .196, de 18 de abril de 2018, que altera o 
Anexo Único da Resolução SES/MG nº 5 .233, de 13 de abril de 2016, 
que estabelece novos indicadores e metas do processo de acompanha-
mento/ monitoramento dos Programas Pro-urge, unidades de Pronto 
Atendimento (uPA 24h), Rede de Resposta, Leitos de Retaguarda e 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Componen-
tes da RuE, e dá outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 6 .407, de 19 de setembro de 2018, que altera 
Resolução SES/MG nº 4 .884, de 19 de agosto de 2015, que estabe-
lece as diretrizes para implantação do Componente unidade de Pronto 
Atendimento (UPA 24h) no Estado de Minas Gerais e o incentivo finan-
ceiro de custeio mensal das uPA 24h, em conformidade com a Política 
Nacional de Atenção às urgências;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a necessidade de adequação frente à emissão do Parecer Favorável 
pela área técnica do Ministério da Saúde para a habilitação e qualifi-
cação em custeio das unidades de Pronto Atendimento 24 horas do 
município de Sarzedo, fazendo jus ao recebimento do incentivo de cus-
teio estadual;
- o Ofício nº 250/2018, de 21 de dezembro de 2018, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 48 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o Regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Regionais (CIR) e das 
Comissões Regionais Ampliadas (CIRA) do Estado de Minas Gerais .

DELIBERA:

Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG n° 2 .780, de 19 de setembro de 2018, que altera a Deli-
beração CIB-SuS/MG nº 2 .165, de 19 de agosto de 2015, que aprova as 
diretrizes para implantação do Componente unidade de Pronto Atendi-
mento (UPA 24h) no Estado de Minas Gerais e o incentivo financeiro de 
custeio mensal das uPA 24h, em conformidade com a Política Nacio-
nal de Atenção às urgências, que passa a vigorar nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação .

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº2 .877, DE 21 DE DEZEMBRODE 2018 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov/cib) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .880, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .328, de 13 de abril de 2016, que aprova os novos indicadores e metas 
do processo de acompanhamento/monitoramento dos Programas Pro-
urge, unidades de Pronto Atendimento (uPA 24h), Rede de Resposta, 
Leitos de Retaguarda e Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMu 192), componentes da RuE .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB- SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8080, 19 de setembro de 
1990 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo estadual de saúde;
- a Portaria de Consolidação n° 01, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, 
a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde (origem 
Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de 
modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendi-
mento como Componente da Rede de Atenção às urgências, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde);
- a Portaria de Consolidação nº 3, que consolida as normas sobre as 
Redes do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida das normas sobre o financiamento e a transferência dos recur-
sos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 747, de 07 de dezembro de 2010, 
que aprova as normas gerais para implantação das Redes Regionais de 
urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .328, de 13 de abril de 2016, que 
aprova novos indicadores e metas do processo de acompanhamento/
monitoramento dos Programas Pro-urge, unidades de Pronto Atendi-
mento (uPA 24h), Rede de Resposta, Leitos de Retaguarda e Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), componentes da RUE;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .710, de 18 de abril de 2018, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .328, de 13 de abril de 2016, que aprova os novos indicadores e metas 
do processo de acompanhamento/monitoramento dos Programas Pro-
urge, unidades de Pronto Atendimento (uPA 24h), Rede de Resposta, 
Leitos de Retaguarda e Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMu 192), componentes da RuE;
- a Resolução SES/MG nº 4 .606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde FES nos 
termos do Decreto Estadual nº 45 .468/2010;
- a Resolução SES/MG nº 5 .233, de 13 de abril de 2016, que estabe-
lece novos indicadores e metas do processo de acompanhamento/moni-
toramento dos Programas Pro-urge, unidades de Pronto Atendimento 
(uPA 24h), Rede de Resposta, Leitos de Retaguarda e Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192), componentes da RUE, e dá 
outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 5 .262, de 28 de abril de 2016, que estabelece 
regras para o funcionamento do processo de acompanhamento dos indi-
cadores previstos em Resoluções Estaduais e dá outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 6 .196, de 18 de abril de 2018, que altera o 
Anexo Único da Resolução SES/MG nº 5 .233, de 13 de abril de 2016, 
que estabelece novos indicadores e metas do processo de acompanha-
mento/ monitoramento dos Programas Pro-urge, unidades de Pronto 
Atendimento (uPA 24h), Rede de Resposta, Leitos de Retaguarda e 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Componen-
tes da RuE, e dá outras providências;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- o Ofício nº 248/2018, de 21 de dezembro 2018, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 48 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o Regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Regionais (CIR) e das 
Comissões Regionais Ampliadas (CIRA) do Estado de Minas Gerais .

DELIBERA:

Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG nº 2 .328, de 16 de abril de 2016, nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação .

Art . 2° - As alterações de que trata esta Deliberação entrarão em vigor 
a partir do 1° quadrimestre de 2019, com avaliação/monitoramento pre-
vistos para setembro de 2019 .

Art . 3º - Fica revogada a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .871, de 05 de 
dezembro de 2018 .

Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº 2 .880, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br/cib) .
21 1178665 - 1

RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6559, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018
 Autoriza o repasse de recursos financeiros, a título de ressarcimento, 
da produção dos serviços de hemodinâmica isolados aosprestadores sob 
gestão estadual, referente à competência setembro de 2018 .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE DE MINAS 
GERAIS, no uso das suas atribuições legais, que lhe confere o inciso 
III do §1º do art . 93 da Constituição Estadual, os incisos I e II do art . 
39 da Lei Ordinária nº 22 .257, de 27 de julho de 2016 e, considerando:
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o §3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art . 
37, inciso xxI, da Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração pública e dá outras providências;
- a Lei Estadual n . 13 .317, de 24 de setembro de 1999, que contém o 
Código de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- aLei Estadual n .º 22 .943, de 12 de janeiro de 2018,que estima as recei-
tas e fixa as despesas do orçamento fiscal do Estado de Minas Gerais 
e do orçamento de investimento das empresas controladas pelo Estado 
para o exercício de 2018;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do SuS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a arti-
culação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .542, de 21 de setembro de 2017, 
que aprova a reprogramação da Hemodinâmica Isolada, no âmbito da 
Programação Pactuada e Integrada – PPI/MG, por município de atendi-
mento, na forma de organização 090623 – serviços isolados de hemodi-
nâmica a partir da competência outubro de 2017; e
- a apuração dos procedimentos realizada pela Diretoria de Informações 
em Saúde – DIS/SuBREG/SES/MG;

RESOLvE:
Art. 1º – Autorizar o repasse de recursos financeiros, a título de ressar-
cimento, da produção dos serviços de hemodinâmica isolados aos pres-
tadores sob gestão estadual, referente àcompetência setembro de 2018, 
conforme Anexo Único desta Resolução .
 Parágrafo único – O repasse financeiro será realizado diretamente aos 
beneficiários, conforme dados bancários cadastrados no Sistema Nacio-
nal de Cadastro de Estabelecimentos de Saúde, após a assinatura de 
instrumento de repasse .
Art. 2º – O valor do repasse financeiro de que trata esta Resolução tota-
lizaR$ 191 .636,44 (cento e noventa e um mil, seiscentos e trinta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos), onerando a dotação orçamentária 
n .º 4291 .10 .302 .183 .4492 .0001 - 339039 - 37 .1 .
Art . 3º –As ações decorrentes desta Resolução deverão observar as 
vedações eleitorais para transferências de recursosprevistas na Lei 
Federal nº 9 .504, de 30 de setembro de 1997 .
Art . 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 21 de Dezembro de 2018 .
DANIEL GuIMARÃES MEDRADO DE CASTRO
Secretário de Estado Adjunto de Saúde
ANExO ÚNICO DA RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6559, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2018
 vALORES DE PRODuÇÃO DE SERvIÇOS DE HEMODINÂMICA 
– COMPETÊNCIA NOvEMBRO DE 2018– PRESTADORES SOB 
GESTÃO ESTADuAL .

HOSPITAL valor de ressarcimento
(R$)

2195437 HOSPITAL SANTA ISABEL 48 .717,19
2764776 CASA DE CARIDADE DE 
CARANGOLA 142 .919,25

TOTAL 191 .636,44

21 1178359 - 1
DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .882, 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

 Altera o Anexo único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .817, de 13 
de novembro de 2018 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .817, de 13 de novembro de 2018, 
que aprova os valores e o Plano de Aplicação do saldo dos recursos 
financeiros referentes ao Componente Básico da Assistência Farmacêu-
tica (CBAF);
- a Resolução SES/MG nº 6 .487, de 13 de novembro de 2018, que 
define os valores e divulga o Plano de Aplicação do saldo remanescente 
dos recursos financeiros referentes ao Componente Básico da Assistên-
cia Farmacêutica;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- o Ofício nº 252/2018, de 21 de dezembro de 2018, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 48 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o Regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Regionais (CIR) e das 
Comissões Regionais Ampliadas (CIRA) do Estado de Minas Gerais .

DELIBERA:

Art . 1º - Alterar o Anexo único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .817, 
de 13 de novembro de 2018 .

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2018 .

NALTONSEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº 2 .882, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
21 1178670 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .878, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

 Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .825, de 13 de novembro de 2018, que aprova o repasse de incen-
tivo financeiro, em caráter excepcional, para apoio e fortalecimento dos 
Centros Estaduais de Atenção Especializada (CEAE) e do Centro de 
Especialidades Médicas (CEM) .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Lei Estadual nº 22 .475, de 29 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre a revisão do Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG – 
2016-2019, para o exercício 2017;
- a Lei Estadual nº 22 .943, de 16 de janeiro de 2018, que estima as 
receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas 
Gerais e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo 
Estado para o exercício financeiro de 2017;
- a Deliberação CIB-SuS/MG 2 .209, de 21 de outubro de 2015, que 
aprova a regulamentação dos Centros Estaduais de Atenção Especiali-
zada e seus processos de supervisão e avaliação e suas alterações;


